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INTRODUÇÃO 

  As pessoas com deficiência historicamente lidam com circunstâncias que se relacionam 

com a discriminação, o preconceito e a opressão. É importante observar que, mesmo no século 

XXI, a abordagem exclusivamente biomédica sobre a deficiência ainda classifica, discrimina e 

rotula essas pessoas como incapazes e não dignos de oportunidades no âmbito laboral, 

impactando diretamente na sua qualidade de saúde mental. Diante desse contexto de exclusão, 

que o presente trabalho sugere uma avaliação crítica sobre o direito ao trabalho das pessoas 

com deficiência, visando examinar de que maneira o sistema dominante de opressão 

marginaliza, isola e discrimina os indivíduos que não são vistos como "normais", resultando 

em uma clara violação dos direitos fundamentais desse grupo, que está inserido na diversidade. 

De acordo com as diretrizes estabelecidas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) nº 3, que se refere à Saúde e bem-estar, e nº 10, que trata da Redução de Desigualdades, 

assim como pela Agenda 2030 da ONU (2025), é essencial promover o bem-estar e dignidade 

das pessoas que estão em situações de vulnerabilidade, e aqui no presente estudo as pessoas 
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com deficiência. E seguindo essa perspectiva, a problemática aqui analisada será configurada 

na seguinte indagação: Considerando o direito ao trabalho, qual o impacto do capacitismo e 

preconceito na saúde mental das pessoas com deficiência? Este estudo é fundamentado na 

importância do direito ao trabalho para pessoas com deficiência, que afeta diretamente tanto o 

progresso quanto o bem-estar dessas pessoas e da sociedade como um todo, uma vez que 

oportunidades de emprego adequadas permitem que esses indivíduos alcancem uma vida plena. 

Ademais, o capacitismo e a discriminação podem levar a situações desumanas que impactam 

diretamente a saúde emocional desses indivíduos, gerando circunstâncias que comprometem 

seu desenvolvimento e padrão de vida em diversos aspectos. 

METODOLOGIA 

A abordagem metodológica que será empregada consiste em uma análise de fontes e 

documentos, de caráter exploratório, com o objetivo de esclarecer, através do método 

hipotético-dedutivo, a questão de pesquisa previamente mencionada. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Segundo a Lei Brasileira de Inclusão (Brasil, 2015), define-se como pessoa com 

deficiência aquela que apresenta barreiras persistentes de caráter físico, intelectual, mental bem 

como, sensorial, que, ao se relacionar com um ou mais obstáculos, pode dificultar sua inclusão 

total e eficaz na sociedade em condições de igualdade com os outros. Destaca-se que a principal 

finalidade das políticas públicas relacionadas ao trabalho e ao emprego é facilitar e assegurar 

que as pessoas com deficiência tenham oportunidades de acesso e consigam se manter no 

ambiente laboral. Isso posto, os sujeitos nessa condição têm o direito de escolher e aceitar o 

trabalho de sua preferência, em locais que sejam acessíveis e inclusivos, desfrutando de 

oportunidades iguais às oferecidas a outras pessoas (Brasil, 2015). Além disso, entidades 

jurídicas, sejam de direito público, privado ou de qualquer outra espécie, têm a responsabilidade 

de assegurar espaços de trabalho que sejam acessíveis e que promovam a inclusão (Brasil, 

2015).  E ainda, conforme a legislação, as iniciativas voltadas para incentivar o 

empreendedorismo e o trabalho independente, englobando cooperativas e associações, devem 

incluir a participação de indivíduos com deficiência e a oferta de opções de crédito, se 

necessário (Brasil, 2015). 

Atualmente existem legislações que permitem a implementação de políticas e ações - 

conhecidas como medidas afirmativas - que buscam diminuir as disparidades sociais 
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provocadas por situações de desvantagem em relação a pessoas sem deficiência, favorecendo a 

valorização social de indivíduos que normalmente são excluídos dos direitos da cidadania 

(Freitas, 2015). Nesse sentido, Melo (2016), enfatiza, que os preconceitos e estigmas associados 

à deficiência são vistos como inaceitáveis, assim como as atitudes que podem surgir deles, 

manifestando-se no capacitismo. Este último é definido como comportamentos discriminatórios 

que classificam indivíduos com base na conformidade de seus corpos a um padrão de beleza e 

funcionalidade. Já Martinelli, et, al (2025), em suas pesquisas demonstraram que a 

discriminação pode resultar em consequências negativas para a saúde mental, além de impactar 

o rendimento e afetar a decisão sobre trajetórias profissionais. Conforme os autores, a intricada 

natureza das desigualdades enfrentadas por pessoas com diversas identidades é hostilizada no 

ambiente laboral da saúde. Isso posto, a interseccionalidade surge como um mecanismo 

essencial para entender como diferentes formas de preconceito, entre elas o capacitismo e o 

racismo, se interligam para gerar obstáculos consideráveis. Estudos realizados por Lu et al. 

(2022) e Lindsay e Dain (2024) reportam que a discriminação de âmbito interseccional provoca 

consequências sérias na saúde mental e física dos trabalhadores, além de influenciar suas 

chances de conseguir um emprego. Esse efeito é intensificado na área da saúde, onde a 

marginalização e a exclusão podem comprometer não apenas a trajetória profissional dos 

trabalhadores, mas também a qualidade do cuidado oferecido aos pacientes (Martinelli, et, al, 

2025). 

Outrossim, pesquisas referidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) demostram que a proporção de indivíduos sem deficiência ativos no mercado de 

trabalho foi de 66,4%, ao passo que para aqueles com deficiência esse índice era de apenas 

29,2% (Brasil, 2024). Além do mais, a taxa de emprego entre indivíduos com deficiência foi de 

26,6%, que representa “menos da metade” da taxa de ocupação de pessoas que não possuem 

deficiência, que é de 60,7%. Ressalta-se ainda, que aproximadamente 55,0% das pessoas com 

deficiência que estavam empregadas o faziam em setores informais, ao passo que para aqueles 

sem deficiência, esse número foi de 38,7% (Brasil, 2024). 

Conforme Amâncio e Mendes (2023), partindo da ideia de que o emprego desempenha 

um papel significativo na formação do indivíduo, favorecendo seu crescimento e participação 

na sociedade, Lima et al. (2013) destacam o direito das pessoas com deficiência de buscarem 

uma vida de maior qualidade, desenvolvendo habilidades e competências, tanto na realização 
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de atividades profissionais quanto através delas. E ainda conforme os autores, no que diz 

respeito à questão das pessoas com deficiência, notou-se que, mesmo passados mais de trinta 

anos desde a promulgação da Lei de Cotas, o número de PcD com emprego formal no Brasil é 

reduzido em comparação com a população total. Essa discrepância - evidenciada pela 

permanência da legislação protetiva em relação aos dados coletados - motivou a análise da 

situação atual da inclusão dessas pessoas no Brasil (Amâncio e Mendes, 2023). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Pode-se observar que estudos revelaram que a discriminação pode levar a efeitos 

prejudiciais para a saúde mental das pessoas com deficiência, além de influenciar o desempenho 

e impactar as escolhas relacionadas a carreiras. Além do mais, o capacitismo sob uma 

perspectiva interseccional gera impactos graves tanto na saúde mental quanto física dos 

profissionais que se encontram nessa condição, além de afetar suas oportunidades de emprego. 

Esse impacto é ainda mais acentuado no campo da saúde, onde a marginalização e a exclusão 

podem não apenas prejudicar o percurso profissional dos trabalhadores, mas também a 

qualidade do atendimento proporcionado aos pacientes atendidos. Destaca-se que mesmo com 

as políticas afirmativas, existente há mais de três décadas, o trabalho formal no Brasil é menor 

quando comparado ao total da população. Essa diferença, impulsiona a desigualdade de 

oportunidades e fragilidades na inclusão em âmbito laboral dessas pessoas no Brasil. E ainda, 

conforme alguns autores, baseando-se na noção de que o trabalho tem um papel importante na 

formação do indivíduo, contribuindo para seu desenvolvimento e envolvimento na sociedade, 

pode-se enfatizar, o direito das pessoas com deficiência de buscar uma vida mais qualificada, 

aprimorando habilidades e competências, tanto na execução de tarefas laborais como através 

delas. A partir dessa abordagem, voltada para um ambiente de trabalho mais solidário e 

transformador, é viável envolver as pessoas nessa condição, promovendo a dignidade em seu 

progresso e bem-estar, referindo-se à equidade de oportunidades no contexto profissional. 

Palavras-chave: Capacitismo e preconceito. Direito ao trabalho. Diversidade. Pessoas com 
deficiência. Saúde Mental.    
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